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Ref.              : Reunião da Diretoria 
DECISÃO     Nº : 0045/2010 
PROCESSO Nº        :7931/2010   
INTERESSADO :  Comissão de Estudos E Normas do CREA-PA 
 
                                        EMENTA:Aprova Ato que estabelece Normas de 

Orientação, Controle e Fiscalização de 
Atividades Técnicas nas Áreas 
Tecnológicas em Órgãos Públicos na 
Jurisdição do Estado do Pará. 
 

D E C I S Ã O 
 
                      A Diretoria do CREA-PA reunida extraordinariamente em 05 de 
julho de 2010.  Analisando o ato encaminhado pela Comissão de Estudos e Normas do 

CREA-PA.DECIDIU - Aprovar por unanimidade o  referido Ato com as 
seguintes alterações:  1: Onde se lê Artigo 1º leia-se “Considerando  as 
ações de fiscalização do quadro técnico das instituições públicas, 
com o objetivo de garantir que todos os cargos e chefias de 
natureza técnica sejam ocupados por profissionais devidamente 
habilitados” 2.  Onde se lê Parágrafo Primeiro Leia-se Artigo 1º  -  
Deverão ser encaminhadas correspondências com prazo de vinte 
dias para que os Órgãos respondam ao CREA-PA através de relações 
de todos os ocupantes de cargos e chefias de natureza técnica nas 
Instituições Públicas da administração publica direta e indireta da 
união, dos Estados e dos Municípios sediados na jurisdição do 
Regional. 3 Acrescentar mais um artigo com os seguinte : “Havendo o 
retorno das solicitações, apurar se há irregularidades, e informá-las 
ao Órgão Público de origem dando prazo para que  as mesmas 
sejam sanadas, caso negativo, comunicar ao Ministério Público para 
as devidas providencias. Presidiu a Sessão, Eng. Civil José Leitão de 
Almeida Viana - Presidente.    Presentes os Senhores Diretores Conselheiros: 1º 
Vice-Presidente, Geólogo. José Waterloo Lopes Leal; 2º Vice-Presidente, Eng. Civil 
Luiz Sergio Campos Lisboa; 1º Secretário Eng. Civil Armando de Nazaré Dias 
Machado e 2º Secretário, Eng. Civil Antonio Noé Carvalho de Farias. Ausência 
Justificada 1º Tesoureiro Eng. Agr. Jose Paulo Chaves da Costa e o 2º 
Tesoureiro Eng. Civil Marcelo Haroldo Mena Wanderley.                                     
                                               Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Belém (PA) 05 de julho de 2010 
 

                                                           
                            Engº Civil José Leitão de Almeida Viana                         

               Presidente 
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